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Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Manutenção do Veto Total nº 165/2024  

referente ao Projeto de Lei nº 598/2024 

 

 

 

   Senhor Governador, 

 

 

   Participo a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, na Sessão 

Ordinária do dia 20/05/2025, manutenção do Veto Total n° 165/2024, referente ao 

Projeto de Lei nº 598/2024, de autoria da Deputada Estadual Danielle do Vale, que 

“Dispõe sobre a Educação Especial e Inclusiva para o atendimento de educandos 

neurodivergentes no Estado da Paraíba e dá outras providências”.  

 

   Atenciosamente, 
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